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EDITAT DE coNvocaÇÃo N" 016

coNCURso púBLICo N. 001/2019-PMNL

O PREFEITO MLINTCIPAL DE NOVA LAMNJEIRAS, ESTADO DO PARÁNÁ,

No uso DE suAs ATRIBUTÇÕES LEGAIS, E EM CoNFoRMIDADE coM EDTTAL Do
coNcr,T.so púBLIco Nô 01/2019. RxsoI,ÍiE:

ArL 1' - CO|WOCAR À CANDIDATA ABAIXO RELACIONADÀ aprovada no

Conaurso Público n'. 0I/2019-PMNL, hoÍnologado por meio do Edital de Homologâção n'.

13/2020 para preenchimento de vagas na Prefeiturâ Municipal de Nova Laranjeiras.

ATt. 2' - A CAITDIDATA DE\'ER'í COMPARDCER AO DEPARTAMENTO DE

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURÂ MI]NICIPAL DE NOVA LARÁNJEIRAS,

srro À nua Rro GRANDE Do sul, N" 2122, No pRÁzo MríxIMo DE 0s DrAs

úTErs, coNTADos DA DATA DÂ PUBLICAÇÃo, Nos uonÁruos DÂs 08:oo

Às tz,oo gs r oas t::00Às 17:00 Hs, de segunda-feira á sexta-feiÍa.

Art. 3' - A candidaÍa devera aprcsentar-se portando os seguintes documeatos para

admissãoi

a) úpia da Carteira de Identidade;

b) cópia do Cadasho de Pessoa Física - CPF;

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação n& última eleição;

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo mâsculino);

e) uma foto 3x4 Íecente e tirada de frente)

0 cópia da certidão de nassimento oü casamento;

g) cópia da CaÍeira d6 Identidade e Cadastro de Pessoa Fisica - CPF do cônjüge e

dependentes;

h) cópia da certidão de nâscimento dos filhos de até I 8 (dezoito) anos;

i) carteira de vacinação dô caÍdidato e dos filhos âté 06 (seis) anos;

j) cenidão negâ1ivâ de antecedentes criminaisl

/d

INSC.

NOME CARGO Clâssií,

125379 MARLI SANTOS BOEIRA AT,!(ILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
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k) comprovânte de eÍrdeÍeço;

l) úpias dos documenÍos comprobatórios da escolaridade e pÉ-requisitos mínimos

constantes no Editali

m) cerlidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de beneficio do INSS;

n) cafteira de Trabâlho e Previdência Social - CTPS (se tiver);

o) cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);

p) declaüÉo de bens ou apreseDtação de declaÍaçâo de rend4 nos termos da lei;

q) declârâção quanto ao exeÍcício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e

sobre rccebimento de provento decorrente de aposentâdoria, pensão e outras Éndas;

r) declaração de horário de Íabalho, se possuir outro vínculo empregatício. paÍa

demonstração de compatibilidade com o horário disponivel e de interesse da

Administração Municipal;

s) declarâção pessoal de possuir dispoÍibilidade para desempenhar atividâdes em jomâdâs

de trabalho fom do expediente noÍmal, em dias consideÍados feriados e folgas, para

conclusão de trabalhos inadiáveis;

t) aEesentaÍ deoluação do órgão público a que esteja ou tenhâ sido vinculado, em

qualquer tempo, infomarüo qüe o candidato tem ou tinha situação jurídica compatível

com nova investidura em empÍego público, inslusive cargo em comissão, e que não

sofreu penalidades por práticâ de atos desabonadoÍes no exercicio de função pública;

u) exame admissional.

Àrt. 4' - O não comparecimento no local até a data €stab€lecids no artigo 2" implicará

na perda dos direitos advindos do Concurso Público.

Gabinete do Prêfeito Municipal de Nova Laranjeiras, 19 de agosÍo de 2021.

DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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